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Alessandro Silva Cruz - Sandro Social,  Vereador no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei propõe o seguinte:
PROJETO          DE             LEI      N°              021/2017
(Institui a Semana Municipal de Incentivo ao uso sustentável da água, nas escolas da rede municipal de ensino e dá outras providências).

Art.1º.  Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo ao Uso Sustentável da Água na rede municipal de ensino, que será comemorada por 7 (sete) dias a partir do dia 22 de março (Dia Mundial da Água).
                  
Parágrafo único. A Semana Municipal de Incentivo ao Uso Sustentável da Água na rede municipal de ensino passa a integrar o calendário oficial de
eventos do Município.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente Lei tem o objetivo de conscientizar as crianças e adolescentes que a água potável, o líquido mais importante para a humanidade no planeta é um bem finito, e se não soubermos dosá-la e utilizá-la de forma comedida, pensando na sustentabilidade, ou seja, em nós e nas futuras gerações, esse líquido preciso pode reduzir em muito, e em alguns casos até acabar.

Embu- Guaçu, aos 11 (onze) dias do mês de agosto de 2017.


Alessandro Silva Cruz - Sandro Social
Vereador- SDD
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